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Exmo. Sr. 

Dr. Fernando Medina 

Presidente da Câmara Municipal de Lisboa 

 

 

REQUERIMENTO 

 

Os Vereadores do Partido Comunista Português, em visita à Escola Básica do 

Convento do Desagravo, tiveram conhecimento que o projecto-piloto das refeições 

saudáveis, que decorreu neste estabelecimento de ensino no ano lectivo 

2016/2017, não terá continuidade no presente ano lectivo. 

 

Considerando que: 

A Câmara Municipal de Lisboa era a entidade promotora deste projecto, que tinha 

por missão a promoção de uma alimentação saudável, reduzindo o desperdício 

alimentar e prevenindo doenças graves como a diabetes, a obesidade ou a 

hipertensão arterial; 

A intenção manifestada pela vereadora responsável pelo pelouro da educação era 

transformar este projecto-piloto num programa de alimentação escolar saudável e 

alargá-lo a todas as escolas tuteladas pela autarquia; 

A confecção das refeições, ao abrigo deste projecto, era feita no local, através de 

meio próprios; 

Existe um consenso alargado sobre a importância de implementar novos hábitos 

alimentares, melhorando a qualidade da comida servida nos estabelecimentos de 

ensino; 

 

Assim, 

Os Vereadores do PCP na Câmara Municipal de Lisboa, nos termos da alínea 

u) do nº 1 do artigo 35º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, bem como ao 

abrigo do disposto no art.º 4º do Decreto-Lei nº 24/98 de 26 de Maio, vêm 

requerer a V. Ex.ª. que informe: 
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- Quais as razões que levaram a CML a não dar continuidade a este projecto na EB 

do Convento do Desagravo; 

- Se existe uma avaliação deste projecto, e, em caso afirmativo, quais os resultados; 

 - Quais os motivos que levaram a optar pela contratação de uma empresa para 

assegurar as refeições naquele estabelecimento de ensino;  

- Por que razão não foram envolvidos os responsáveis do Agrupamento, a 

Coordenadora da Escola e os Pais e Professores nesta tomada de decisão; 

- Qual o futuro previsto para o projecto das refeições saudáveis, nomeadamente no 

que se refere ao seu eventual alargamento a outras escolas. 

  

Com os melhores cumprimentos, 

 

Lisboa, 29 de Novembro de 2017. 

 

   

Os Vereadores do PCP 

 

João Ferreira 

 

Carlos Moura 

 

 

 

 


